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PREFEITURA MUNICIPA DE MUNDO NOVO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Departamento de Ucitação e Contratos 

TA OE  REGISTRO  OE  PREÇOS  N°0011/2023  

PROCESSO No 0078/2023 
PREGÃO PRESENCIAL 61°: 0033/2023 
oaiEro: O OB3ET.0 DA PRESEriTE LICITAÇÃO É A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTA3OSA PARA A 

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, OIL)ETIVANDO O REtaS1 	KO  DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LASER CONFORME ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS 
DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA -ANEXO IVDOErnTAL 

TIRO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO. POR ITEM 

Aos 30  dies  do mede maio de 2023, na sede do Municipio de Mundo :Nova -11§. situada Avenida Campo Grande,: 
NO 200, centro, CEP '79.980,000, MOndo Novo. 1`45 representada neste  at°  pelo Prefeito .Municiapal, Sr. 
Vaídomiro Sobriáho Brisdulilarl, brasileiro, casado, portador CIO 	.n.O 2757253, SE111SPIMS e CPF riP 
244.601:849-15, residente e dorniciliado no Rua Marechal Candidb,Ronden, no 856, Bairro .Vile Nei/a, Mundo Nbvc• 
- MS e do outro  !ado  as-wen:we:5es a sdir~ites e qualificadas, nos telmú-. da Lei nO. 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Lei no. 8.078, de 11 de setenibro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar h° 123 
de 14 de Dezembro de 1998, Decreto Municipal no 2.960/2009, Decreta Munlapal  ho  3.178/2011, 
subsidiaríamente, pela Lei Federal no 8.666/93 e alterações: posteriores, todos representados conforme documento 
de credenelamento ou procuraç-aci inserta nos autos, resolvem registrar os -pre(»Si  éoriforrne decisão exarada no 
Processo Administrativo nO 0078/2023; referente ao Pregão Presencial riç". 0033/2023, consoante as seguintes 
cláusulas econdições: 

ALMEIDA P. SECCO LTDA-EPP 
CNI0 res  01 296.859/0001 48, •1681  •Sede0 Av. AD1AI MG SALOANHA, 083, CENTRO, 75080-0, MUNDO NOVO/MS, 03105044: (67)3974-1293, neSte ato 
fel5n35ffitz‘da por 

 
BROMO  ANTONIO  SECCO, portador COT AR 018.857.461,13, 

85•,:. erjo00r00,. 00•r90' uhlre. 4•303 
58315  ARGAMASSA  inneRNA 2050 1,IN ibli,o» ILHAIZ1.A.  11,28 1 120,00 

1 6 15698 EATENTE  PARA  PORT-A DE MADEIRA 80/40 ' 	UN 0•0.50  CL`PRINN9 127,00 10:16/160 
I 8 43509  CAIXA DESCARGA  9L UN 60,050 ASIRA 28,50  i. 	,co 

13437 CANAtELA A17ESDIA  BRANCA  20510 1.106 1 	id,ctà. AIDPY 6,00 60b,00 
•• 46065 CERÁMICÁ PAR>,  ilSO ,100.40 tii 'idO,oc!ri.• ALE.IPA : 3.,.•00  8200,00 
9 95440 ÉNXADA  LARGA  2.5 C../CP.9C 1.50 UN 10,000 reAno(frobi 9,50 395,00 

5.520.  FECHADURA  UN' ' 	00,008 :  :ALIANÇA  34;50 2,0700 
1 3 J.2 12160 FERRO CÁ 50 1261 4,20 MM 4 O UN 40,000  AÇO  00 501 49000 
1 1 29 35383 FERRO CA 50 12M 8,0061M 5/16 1/4. 	• .31,50 1.250,00 
1 1 25 10671 FIo/CAK) DR  COSA!  FLEX1VEL - 10 MM • 64 	.,. 100,050 CORFIO 1,96 9951,06 
L , 	0 26 24608 000 C4•130 ce COERE PLEIÇIVEL • 2 SP111 N 100,000  COROO  176 170,013 
•1 1 27 i4215 FIO/CADO DE 0343RE FLE051,4.41-1 14 100,000 co,3•Ko 1.70 rio;aõ 

o 32 30005 LAMPADA LED 30Ar UN' 166,600 111.U1IERAti 16,00 2.560;50 

33 Z978 LAMPADA LED 90W: UN' 180,000 PLUMENAu 25,53 4.005,0 
11 43 1021PORTA DE r4ADR•Ri, ALMOPADALIA 50 z 210 04 UN 40;000 .R0c..HA 218,00 : 	EL7.30,001 

I IMIll 

44 10720  PORTA  DE MADMRA  COMPENSADA  L.I.S.A :. 50 Z:21ÓCI4 UN,  40000 P10563010 38,50• 352040 
-  7 RREGO 18 524 kG á°;9G'I 1)506.41-J • ,55 690,03 

96 13093 P645063 35040 KG ..65,000 1)505101 11,50 690,00 
1 3 55 05705  TELHA  198R0019EPDO ONDUIADA ,MM - 2,44 015 1 1aM UN 005•OP -.ni,rr 54,00 10 030,05 

,1 1 So 37776 .11.IÁ FIBRoariENTO:ON2SULADA 6•:,1M,  3,05 M X 	ION1 0N 200500 TRIT :PAP 1360000  
O 17 32410 'IÉLMA D9ROCIMENTO ONDVLADA 6MTI- 3,66 Il X '1,10  LI  206,000 MULTILLT 81,001 .200 ,00 

O 1 65 21572 TU80 DE PVC SOWAVEL 20f4M UN 60,000 MULTILTI: 11,50 690,00 

1 2. 66 47904 11100 PVC  ESGOTO  830 UN 60,008 muLT01-7 	• ssx 3300,00 
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',if" 	• 1 67 1 47311  TUBO  PVC EsGerro so um 60.000 MULTILIT 38,50 2.310,00 

.•L A, 68 	42483 11180 PVC -Sn1 NAVEL 2511M UN 60,000 MU1.1111T 33,50 810,00 

V 	RTOTAL DO roft~oR: R$9.SO50D 

R.n.k 31,31 
N. D. MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA 

C.NP3 n* 17.384.780/0001-13, con,éde na AV•CAMPO GRANDE - 1717, awl:to, 789E0'000, MUNDÓ NOVO/MS, 114008 nestu Et0  Fe9nzsentad8 P0T 
IEFFERSON LUIZ DONÁ, 	ordp5 780.848.491-15. 

avor, itym IT '.050; 11i 	 71.~ 

	

. 	.... :. 	.. 	; 	. .. 
iP40-,,: -  vgEPT0rÉ,:  

7 31193  EMENTE  PEPER.::MEIÁLÓ 240 18,.,i• • 40,000 71Z,IIEDAS 146;06 • :•6800,00 

1571230  c.ffl.mR.GEm 2,614 UN 1600430 - , , . l A 

	

CIBRba 	• . 	• 	. 	. .11,90 . 	. ^ ..1.904,04 ,• 	, 	. 	,  .. 

3 13.'40635  
CARRINHO:  DE.  . Ng0  COM  • ÇA.CSOA..NEY • 	• .f.~ÇADA 
CITK3=.5WRAP9Ria OM APROXIMADA~60 .LIT120,5 05 
CAPACIDADE,  PREU•DEIJORRACHA MACI • 	• . 	•  MONTADO):  

UN 8,1300  • 1.1~: : 17900: • 443410  

6 13829  CIMENTO  46CODE•50 id 	- UN 4E0,000 ......... 	. CSN ...„ ... :i6036 . 	.. 33200,13o . 	... 

80 42769 
'1AN.5kA•DE"CORRER, 'ACD; RATENTEMEQUADRO DE'R A MD% 
VEINIEZIANA, 	PINT ANTIOOOSIVA 	SEM  iiIDP,OS, 6 ^ FIE, 
1:0 

UN ::20,000 ~AO . 330» : 	.6.:.6011,00 

: 	--r, 34  • 47990: 1:k4PAN.4..E.D: 89 v.•1 UN ..10E0.00  :ELGIN " 63 00 1008000 
. 47 48070: 0.~bÉ FERRW22,,  DEITIES 	VEISC014..CA80 DE . 	• 	• MADE/RA I.A.V 21.3,09P F/..~,  12,50 270,00 

0  gam TAMA DE PINUS 3 MT5 2,5;<10CM LIN •::59;;000 7 NEDÀS: • • '. 	1.1,09 550,00 

H I 

52 47993 .TA8LiA DE.riiNlis 3 MT5.2M1SCI4 '68,808 7.90EDA6 .;00 1. 1. !,101 

70 47998 .VIGA•DEPIN115: 	' 60;000 • 3„90 7 CNEDAS 780,00 

%DA* TOTAL 00FONNEC$DON: RS 39.866,00  

O. R SALVIATO 8,  CIA LTDA - ME 
-CNPJ•ri,P .17.453.,80/000 60, cosi 6P00 na•  AV  CAMPO GRANDE; 1500; SALA.01;•DINTRD, 78980000 ,mpiNIDO IkioVçkgs~g; 

00112Let Ét0h421G(5.SAÉVI#*0,:¡fficrtaeládo..ÉPF116 8̂3050.39/-1.5. • ....... 	• • . 	. 	. 
01430 LOTo  fl. OT 	. esncmck316 3 000117..  v,..1.000f/r.  

I 3 i.  47•9,19  ADITIVO IMPERNEARILIZANTE PARA CONCRETo E  AREA!~  up4  '8,004 VIN,01; 117,00 336,00 

1. 2 14481 AREIA FINA :36070 D'GOSTINHO 62,001 18.000,01 
1 3 12751 AREIA GROSSA' Ml 300000 0005115010 E1,0.0 18.300,00 

4 10695 AREIA MEDIA  Ná  30Ó,10110'Gos-rkaid 57,00 20.109,00 
1 17 1.063/ COWNA LOUÇA PARA LAVATORIO - COR BRANCA  UN  20 035 0.c.,,NSA 58,90 1.180,00 

 	1 18 20545 DUCHA HIGiENICA COMPLETA tIN 124001 LORENZETTI 2 ZOO 2.604,110  

I 1 23 44805 FERRO CA, 501214 6;00 MM 1/4  UN  40,000 AÇO 4:00  844166 
31 48127 JOGO-DE iiISTA 2 METROS t.#4 :i,Poo :CEP5INH.P 60,00 120,00 
35 10687 LAVATISFUO DE Li:ace, Si ColuNA ,,, 	:BRANCA ' 45,000 1.04666 94,00 3.760,00 

I 1. 36 14030 MAPIGUE1RA 1/2 4.0.0A69: .PQ!,!,wA 0,00 260,38  
39 44063 ,.EDIZA BRITA. II2  200,000 13.6a0$8•6:. 906 18:000k06 
0 48125 PIA COM CUBA PEQUEI,IA  UN  .104* WORI,Tt?: 10:9 23W4 

1 41 48123 PIA INFAMIL TAMANNOPEQIJENO PARA,BANNEIRO  UN  2,000 LOGASÁ 13900 278;.00 
1 48 43891  RIP  0 2.SkS 60,006 ~15 6,40 384,00 

49 48069  STEAD  2 METROS tiN 40,000 ASTRA 9,00 36040  

SO  ..t.p.-I TÁBUA DE P1NOS 3 MIS 2,6x30.  1IN 60,00 PINOS 75 1.500,00 
63 48126: TORNEIRA DE INOX 11.0dVEL  UN  1,000 METAI5 Lp,Ao 40.00 40,60 

09 10798 VASO sivvrrdRio SIF.01000 ,IfiAN CÕ  UN  30:000  :OGAsA 1,00  . 4.45.00 r 

VALOR T6TAL b0 FORNECEDOR: .R$92.030300 

- ,›R(')CESSo:No.; 0078/2023 Ntha 2 <le ill 
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PREFEITURA 1.1414N1C".PE MQNDO:NOVO 
ESTADO: DE.  MATO: GROSSO • DO SUL 

Departamento de Licitação e. Contratos 

. 
GARBOSA CONSTR.UÇAO=1, 

• CN6J no 22257.654/0001‘64-coffi kérie-na.RUA.MARINGAi.S61„.03PAGRIL,. . .000,-14UHDO.140V.0.1MS;:-  ierdno(Op474,2961,.-11.1áté‘ato neptentad5.0&'•. 
EDEMLSON KRAEMER. podOr do CPP no. 560369.221-91.,  -•• 

Arej.0 c.02 E985p1c860 00 Da4 uMoota 0,./A/0'. ',ARUN-  voto,,  ~Tam 

,4 32826 CAL H1DR4TADA 20 KG UN 16Õ,000 GFORACAL 12, .920.0 

12 1  48066 CANALETA  COM  PITAAi3ESBM 1X2 CM 180,800
• 

 ATOPY 10,00 1406,00 

1: 1 55 39150 CRUVEIRaOUCHA127V 5.5091V UN 10,000. FNERDUCHA lo ,RRVAIO 

1 41833 FERRO  CASO  12M 10,008043A !.IN 40,000  FORAL  30,00 L;000,00 

r 25 16117  MORO  PVC •1.4 330,500 PLASStLI 15,60 3.11500 

1 1 29 12735.  INTERRUPTOR  UN 60;000 ILUM1 2,50 150,00 

1 37 39107 PA  BICO  C./  CABO  1,20 MT UN ?CPO. :TWIUNTIN., 30,00 300,00 

I 1 38 48065 PARAFUSO TAMANHO 516 POtAGADÁSX 1111 MM UN:  400,030 ATC/FT 0,80 320,00 

O 1 42 41121 PLAFÓNIER  BOCAL  SOOUETE  BRANCO  627 UN 100,000 C.P/t 445 440,00 

53 47091 TAFX/A DE PINUS 3 MIS 2 SX2SCTI UN 60,000 NBC 26,00 560,0 

0  42124  
TAW° DE F9A AGO /NC1X DMUS-TRIAL  COM DUAS  
50X401C25CM - 2 memos De CD  NPRIMENTo 

UN mici.  rÁmliaÉA 550,0G 5.60;60 

I: 58 10761 +13010 - 1/2  LAJOTA  6  FUROS  '  UN 1040,000 AR KRAEIIBR 0,38 1.900;00 

O 1 59 93637  TIJOLO  06  FUROS  UN 0.000;000 AR KRAEME2 0,45 2.21040 

60 32150 1110L0 08  FUROS  UN 1.000.,06 AR ~ER 0,48 2.40000 

r 61 13822  TOMADA  10A UN 50,6e ruxir 3,0o 189;00 

1 :1 62 21671  TORNEIRA  COMM UN .80,000 H6RC 2.:9ri 2'.34EIII. 

3..7886  TOR~ E~CA 127V 20,000 E1ERERR2 90,08 ,1.500,00 

VAL. TOTAL DO FOIMECEDOR: ItS 22.117,00  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

LI. O OBJETO DA PRFÇFNTE LICITAÇÃO É A SELEÇÃO DA PROPOSTA  •MATS  VAIVTAJOSA PARA •A 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, 
CULTURA E LASER CONFORME ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS DiCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA AN1D<0 
IV DO EDITAL. 

1.2. Os preços registrados nesie procedimento terão validade-  de 2.(doze) nleses, -cofltados a partir da asslnatüra,  
ia 	Registro de Preços. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA,DEREGISTRO DE PREÇOS 

2.1. HoMologadaelititaçãO,Será::forrnaliïatia a Are de;;Regist.i.9 de PrpíY'lç,...dpomenti7•vinculatiVo Obrigacionals de 
fornecimento, onde constarão- 9S preços a  seem  pratitadoS, •tis-  fornecedores ,e.<0.1-gárys .participarites,  Coin  
características-de  •cOmprOrnisso do ji9itantO vencedor, ..se 99nsfoCado; Vir,  celebrar,contrat0 pata i,fortréttillentd:dci. 
produtos fiCitidOs, nes.conclições definidas neste .edital e: sous anexos ei se for acaso,"COM os élém ais..c I ás-S  if  lçad 
que aceitar a fornecer os produtos pejo preç9:do:primeiro::menor preçorbbedétida e...ordern,dOtia..§.01P30.10'e OS: 
ClOarititatBMS propostos, 

2.2. 0 Departamento de Licitação convocará formalmente os fornecedores, com antecedência mínima cie 02 (dais) 
dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião a assinatura da Ata de registro de Preços. 

2.3. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado por igual período, quando solicitado peia licitante vencedora, 
desde que ocorra motivo justificada e aceito peia Administração. 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Departamento de Licitação e Contratos 

2,4. Colhidas as assinaturas ao Departamento de Licitação (Orgão Gerenciador) providenciará a imediata 
publicação da Ata no Diário Oficial 

2.5. As empresas com preços registrados passarão a ser. denominadas Detentoras da Ata de  Raglan)  de Preços, 
após a respectiva assinatura da Ala. 

2,6., A Administração Municipal não se obriga afirmar contratagaps oriundas do Sistema Registrada Preços ou nas 
quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição cle Item, respeitada a 
legislação relativa às licitações,  sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade 
de condiçães, sem que caiba cabimento de recurso ou  lad  ação 

2.7. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostaS, sem que Flaja COrIVOC.,300 para a assinatura 
Tenno de Registro de Preços, as licitantes estarão liberados dos compromit;so5 assumidos..  

2,8. A Ata  Registry  de Preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) mesas, a contar da data de 
publicação de seu ext, 

2.9. As contrataçães que se enquadrarem nas situações eiencadas no  art.  57 da Lei no 8.566/93 e suas alteragães 
poderão ter sua duração prorrogada, observado os prazos estabelecidos na' 	devendo ser dimensionada  corn  
vista à obtenção de preços e condições  trials  vantajosas para a Adminisbaç& 

2,10. Poderá utilizar a Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administaçâo Pública Estadual que 
não tenha participado do certame, mediante prévia comulta à Secretaria de Administração e Finanças deste 
Município. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO:DEPREcO$ 

3.1. A  Aim  de Registro,  de Preços  sera:  utilizada pela Secretaria Mtmicipat.de.EdOcação, Esporte, :Cultura e Laser do 
Município de Mundo 	Estado do MatoGrosso do Sul. 

Caberá a Secretaria Municipal de 	Esparta,  Cultura e Laser  ideate  Meinítípio a responsabilidade, após 
o registro de preços, • pelo controle do cumprimento de bodas as obtigácães relativas ao fornecimento ,: inclusive 
.aplicaçãO daS sançães:praVistas neste edital 

3.3. Caberá alrida :Secretatia Municipal de EduCação,:Esporte, Cultura e Laser 'Informar ao Órgão Gerenciadordo: 
Sistema de Registrio de Pregos, do. tiãO,  comparecimento da•forneçedore,oara a retirada da neta de empenho otÍ 
instrumento equivalente, conforme o caso, visando convocação dos rernanescente.so aplicação das penalidades 
ça6ívets,eo.forrtecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se • da Ata • de Registro de Preços qualquer órgão  du  entidade de outros municípios  quo  n56 
tenha participado do -certame, mediante previa consulta  aõ  órgão Gerenciador do Sistema de Registro de PreçoS 
deste Município. 

3.5, O Registro ldePreços será formalizada per intermédio da Ala de ftegistto de Preços,  na forma do Anaxo IX, nas 
condições previStas no edital. 

3.6. O Município de Mundo Novo — :MS, não se Obriga a firmar contratações oriundas de/Sistema Registro de 
Preços, ficariciolhe facultada a..utilizaçãe de outnos meios para aquisição deitem, respeitariaalegislação relativa as' 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registm de Pregos preferênda,em Igualdade de condições. 

4. Cukt.151.1A QUARTA -  DO FORNEGMENTO, -LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E RECHIMENTO. 

Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados pela Secretaria da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MUNDO .NOVO, 	prazo de 10 (dez) dias, a partir da solicitação através-de requisição, conforme solicitação da 
Contratante, que a cada pedido/requisição, especificará formalmente a quantidade doobjeto contratado. 
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Departamento cie Licitação e Contratos 

4.2.- A licitante Contratada obriga-se a .fornecer os produtos a que Se refere este Pregão, cOrlferme:ci qdantitativo e 
especificações descritas na Proposta, sendo de Sue inteira responsabilidade substituição daqueles que• não 
estejam  ern  conformidade cdrn as referidas especificações. 

4.3 - O recebimento dos produtos se efetivará, em conformidade COM os ar.'s;', 74, I, e 76 da Lei Federal no8. 
666/93, triediante termo de recebimento, expedido por servider responsável pelo ..órgão..competente,  apes  a 
verificação da qualidade, guard:Weida, caractedsticas e especificações. 

4.4 - Entregue os produtos, nos termos aelma, se a qualquer tempo .durante .a: sua utilização normal, vier asa 
constatar fatos supervenientes que 	barnern incompatíveis  corn  as especificações, proceder-se-á a Imediata 
substituição do mesmo, contados da comunicação dá irregularidade pela 'Orgão. 

4.5 - Serão recusados os produtos que não atenderem ás especificações constantes :neste Pregão  Wen  que :não 
estejam adequados pare censtirno, devendo a Contratada proceder à StibstittilçãO na 'forma dos subiteps 112 e 
133, no prazo máximo de 02  (dues)  horas, contados da comunicação. 

- Relativamente ao disposto  pa  presente cláusula, aplicam-se, subsidiarlarnente, as disposições ItTa Lei Federal  
Ito  8.078/90- C6digo•de Defesa do. Consumidor. 

5..CLÂUSULAQUINTA - DA CONTRATAÇÃO 

5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos  materiel's:  cOnstants do Registro de :Preços serão firmados 
com õ Município de Mundo Novo - MS, observada as condições estabelecidas no edital e no que dispõe o  art.  62 da 
Lei n..8.666.93, e será formalizada através de: 
a) Note de empenho ou documento equivalente, quandoe,entrega não envolver obrigações: futuras; 
b) Note de empenho ou documento equivalente.e contrato de fornecimento, quando presentes obrigações futures. 

5.1.1. A Ata de Registro de Preços (Anexo IX) é parte integrante do edital de convocação, cujas condições deverão 
ser mantidas na sua integralidade. 

5.2. 0 prazo para .a retirada da note de empenho e/ou assinatura de Ate  'sera  de 02.  (dOls)  dies  Otels, contados de 
cOnvocação. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em note de empenho eiou contrato e, observarão 
obrigatoriamente os valores registradas  ern  Ata de Registro de Preços, 

5.4. A licitante vencedora não poderá subcontratar, subernpreitar, ceder ou transferir, total ou parciaimen 
objeto da presente licitação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições  co  das TIO  art,  65 da .Lei no 
8.666/93. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

74. Os preços registrados serão fixos e Irreajustávels durante a vígência da Ata de Registro de Preços. 

7,2.0 preço registradO poderá ser revisto em decorrência de eventual reclurA)daqueles praticados no mercado, ou 
de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao  °reap  Gerenciador. de Ata promover as  
necessaries  negeciações junto aos fornecedores. 

72.1. A Administração realizará periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do 
objeto contratado.'  
PROCESS°  Ne.: 0078/2023 
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"ário Oficial 
Orgão de divulgação oficial do município 

Mündo Novõ -MS, 
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Quinta-feira, 15 de junho de 2023. 

PREFEITURA, MUNICIPA DE MUNDO NOVO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Departamento cie Licitação e Contratos 

7.3. Quando o preco inicialtnente registrado, por motivo superventente, tornar-se superior ao preço praticado ..no 
me. eado o Orgão GerenClador deverá: 
a) convocar o fornecedor visando a negociação ::para redução : de preços e sua adequação ao praticado pelo 
marcado; 
b) frustrada a negociação o fornecedor será liberado do compromisso assumido,  
c) convocar os:  denials'  forneoedores visando igual oportunidade de negociação. 

7.4. Quando o preço de mercado, tomar-se superior aos preços registrados e o:fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder  carp&  o compromisso a Orgão Gerenciador poderá; 
a) liberar o fornecedor do compromisso asstunido sem aplicação da penaildade, corifirMando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, se a .comunicação ocorrer antes da pedido de fcrrnecimentO 
b) convocar as demais fornecedores visando igual oportunidade de nagociação. 

7.5.:A alteração da Ata de Registro de Peças depenclerã,  eat.  lúaktuarri:çãSo da. ComprOvação das candtorles:de 
habilitação atualizadas do fornecedor convecado. 

7.6. Não havendo : êxito nas negociações, o árgão Gerenclador devera proceder a revogação da Ata da Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtençãOda oantratação rnais vantajosa. 

7.7. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço pare o. item, poderá a Secretaria Municipal da Educação, 
Esporte, Cultura e Laser soliartar nova licitação para a aqiiísição-  do pnacluto, sem  qua  Oaliba &alto de reCurso. 

8. CLAUSULA OITAVA DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagarnentas devidas à Contratada serão deposit.actos em conta corrente, ematE .3D (trintaldias, após a 
efetiva entrega dos materiais, de acordo com os quantitativos entregue, e mediante a apresentação de faturas ou 
notas fiscais devidamente atestadas e Visadas, por servidor da Secretaria Municipal deEducação Esporte, Cultura e 
Laser. 

8.2. Casa se faça necessária a retificação de fatura por culpa da contratada, aprazo terá sua contagem SuspenSa 
..até .a data de reapreseni-ação da fatura ao órgão, isenta de  arms,  danda-se, eatão prossegulmento à contagem. 

8.3. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato atribuívei à contratada, aplicar-
se-á o indice IPCA (IBGE), a título de compensação financeira, que será o produto resultante do mesmo indica do 
dia anterior ao pagamento, multiplicado pelo número de dias de atraso do mês correspondente, repetindo-se a 
operação a cada mês de atraso. 

8A. Entende-se por atraso o  period°  que excedera bintídío prevista subitern 8.1. 

8.5. 0 Contratante reserva-se o direito de recusara pagamento se, no ato da atestação, o famecimento dos 
produtos não estiver de acordo com as especificações s apresentadas e aceitas. 

8.6. 0 Contratante poderá deduzir do montante a pagar OS Valores correspondentes a muitas  au  indenizações 
devidas pela Contratacia, nos terrnos cleste Pregão. 

8.7. Caso seja constatado erro ou bregularldade na Nota Fiscal, o Contratante, a‹ sou critério,paderá devolvê-la, 
para as devidas correções, ou aceita-la, com a justificativa da parte que considerar Indevida. 

8.8. Na hipot" ese de clevolução, a Nota Fiscal será considerada na não apresentada, para fins de atendimento 
das condições contratuais. 

8.9. 0 Contratante não pagara, sem que tenha autorizado prévia e forrnalmente, nenhum compromisso que  the  
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não Instituições financeiras. 
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Quinta-feira, 15 de junho de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPA, DE MUNDO NOVO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Departa  memo  de Licitação e Contratos 

9. CLAUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Nos  teams  do  art.  86 da Lei Federal n.0 8.666/93,  fiat  estipulado o percentual de 0,5%(rnelo por canto) sobre 
o valor inadimplido, a titulo de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeta deste 
Pregão, até o limite de 10%(dez por canto) do valor total do contrato. 

9.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descurnprimento de qualquer das condições 
avençadas, e demais condições resultantes deste Pregão, a Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
a Contratada as seguintes penalidades: 

9.2.1. Advertência por escrita em casos de Infração de pequena monta; 

9.2.2 a) 0,5% (zero vírgula cinco per canto) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o 
valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nova virgula nove por canto). 

9.2.3. Multa de 10% (dez por canto) sobre o valor total do contrato, no casa. de inexecução tothl recolhida no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da comunicação oficial; 

9.3. .Ficará impedida de licitar e de contratar  corn  a Administração: Pública Municipal, Estadual, e Federal, por  pram  
não superior á OS (cinco) anos, conforme  art.  70  da Lei Federal n010.520/02, de 17/07/02), garantid0 o direito 
prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurarem os Motivos deterrriinantes da punição ou até que séja 
promovida a reabilitação perante a própria, autoridade que apliOou.a penalidade, a licitante que: 

a) apresentar documentação falsa,. ou ainda ensejar injustikadarnente o Tetardarnerito. realização .do  certame; 

b) não mantiver a proposta; 

c) comportar-se de modo inidõneo ou fizer declaração falsa do atendimento das oandições de habilitação  
co-meter fraude fiscal; 

d) convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar sua 
execução. 

9.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o 
Princípio da Proporcionalidade, em razão do circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovados, desde 
que forrnuladas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias  ads  contados da data de recebimento da 
notificação,  ern  observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.5. Será emitida declaração de infdoneidade para licitar e contratar  corn  l.a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria 
autoridade que aplicou a penalidade; 

9.5.1. As sanções previstas item 9.2. somente serão aplicadas quando precederem 	devido processo 
administrativo, que prevê defesa prévia do Interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada 
vista ao processa, exceto na hipótese 'a', que poderá ser aplicada por ato próprio da Secretaria Municipal.  de 
Educação, Esporte,  Cullom  e Laser, tendo garantido direito do contraditório e cabimento de recurso. 

§ 1 0  Caso a advertência não saja suficiente para decidir os irribrócilios causados peia 'conduta' do contratado, 
Município poderá, paralelamente ao devido processo administrativo, e a  Self  exCIUSivo  criteria  cobrar a execução 
contratual judidalrriente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

9.5.2. As multas devidas  -Woo  prejuízos causados à Contratante-  serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, SVrão, inscritos na Dívida 
Ativa Municipal e cobrados judicialmente. 
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Quinta-feira, 15 de junho de 2023. 

PREFEITURA NIUNICIPA DE MUNDO NOVO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Departamento de Licitação e Contratos 

9.5.3. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de OS (cinco)  dies,  a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.5.4. Se, durante o processo de aplicação de penaliciader  houver Indícios de prática de infração  administrative  
tipificada pela Lei no 12.846, de Io de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pUblica nacional ou 
estrangeira, copies do proreQço administrativo  necessaries  à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de processo administração pare sua apuração, sem prejuízo da apuração de danos e prejuízos 
causados à administração. 

9.5,5. Os sansões administrativos deverão ser publicados oem diário oficial e mantidas corno parte integrante do 
processo que foram objeto. 

9.6. A rescisão contratual poderá ocorrer: 
a) par ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos Incisos I a XII e.XVII do  art.  78 da Lei 
no 8.666, de 1993, e  cam  as consequências indicadas no  art.  80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referêncla, anexo ao Edital; 
b) amigavelmente, nos termos do  art.  79, inciso II, da Lei no 8.666, de 1993; 
C) judicialmente. 

9.7. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e  ample  defesa. 

9.8. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de resrisão  administrative  prevista no  art.  
77 da Lei no 8.666, de 1993. 

9.9.0 termo. de rescisão será precedido deRelatório indicativo closseguirees aspeelOs,.:Conforme ocaso:. 
a) t3alanço  des  eventos contratuais ja.cumpridos ou parcialmente curnpridos; 
b) Relação dos pagamentos já ~dose ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço  sera  cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando 
não restarem fornecedoras registradas e, por iniciativa dá Secretaria Municipal de Edticaçk, Esporte,  Culture  e 
Laser deste Município quando: 

10.1,1. A licitante não  formalizer  o contrato decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente rio prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Pines, sem  justificative  aceiravel; 

10.1.2. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total eu parcial do instrumento ajuste; 

10.1.3. Os preços registrados apresentarem-se superior ao,domercado e não houver êxito na negociação; : 

10.1.4. Der cause a rescisão  administrative  do ajtiste decorrente do registro de preços por motivos eieritadás no  
art.  77 e seguintes da Lei n. 8.666/83;2 

'10,1,5. Por razãodeintcrcsse.p‘iblico, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Prece induzirá na convocação da fornecedora  corn  classificação .imediaternente. 
subsequente. 

10.3.  Sera  assegurado o contraditório e a  ample  defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco)  dies  úteis, contados da notificação ou publicação.  
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ESTADO DE MATO GROSSO bOI SUL 

Departamento de Licitação e Contratos 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA 

11.1. As despesas decorrentes da contratação da presente licitação correrão a cargo dos órgãos ou entidades 
usuários da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas 
respectivas notes de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste 
edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDuCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER 
12.361.0002-2.014 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 0.1.500 / FICHA 108 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER 
06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA :E LAZER 
12.365.0002-2.050 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINÕ INFANTIL PRÉ-ESCOLA 
3.3.90,30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0.1.500 / FICHA: 144 

12. CLÁt,19Q1DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

12.1. A entrega do objeto só estará autorizada mediante recebimento de nota de empenho. 
12.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pecliclos efetuados durante ..vigência deste ate, mesmo .que 
a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

12,3. Os produtos deverão ser entregues acompanhados da  Nola  fiscal/Fatura conespondenle. 

12.4. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Orgão 
Gerenciaclor/Serviço de Gestão de Contratos, mediante emissão de ordens de fornecimento (quando houver 
assinatura de contrato) ou note de empenho. 

13. CLAUSULA DEC/MA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1. 0 extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforrne o 
disposto no  art.  61, parágrafo ánico, da Lei n.o 8.666/1993. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto Municipal n.o 2960, de 12 de fevereiro de 2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 
normas aplicáveis a espécie. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -- DO FORO 

15.1. Fica eleito.o foro da cidade de Mundo Novo, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja para processar as questões resultantes da presente Ata e que não possam ser 
dirimidas administrativamente. 
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EDENILON KitAEMER 
R. S. GARDOSA CONSTRUÇÃO LIDA  
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PREFEITURA MUNICIPA DE MUNDO NOVO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Departamento de Licitação e Contratos 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Contrato no  ARP  0011/2023 
Processo no 0078/2023 

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO/MS e a empresa ALMEIDA & SECCO 
LTDA-EPP 
Objeto: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 
PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LASER CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO IV DO 
EDITAL. 
Dotação Orçamentária: 1 - 06.06.01-12.361.0002-2.044-3.3.90.30.00-0.1.500 - Ficha: 
108 
1 - 06.06.01-12.365.0002-2.050-3.3.90.30.00-0.1.500 - Ficha: 144 
Valor: R$ 91.505,00 (noventa e um mil e quinhentos e cinco reais) 
Vigência: 30/05/2023 à 30/05/2024 
Data da Assinatura: 30/05/2023 
Fundamento Legal: Decreto Municipal 2960/2009 e Leis no 8.666/93 e 10.520/2002 e 
123/2006 e Decreto n° 9412/18. 
Assinam: VALDOMIRO SOBRINHO BRISCHILIARI, pela contratante e BRUNO  ANTONIO  
SECCO, pela contratada 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Contrato no  ARP  0011/2023 
Processo no 0078/2023 
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO/MS e a empresa ALMEIDA & SECCO LTDA-EPP 
Objeto: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, 
CULTURA E LASER CONFORME ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA - 
ANEXO IV DO EDITAL. 
Dotação Orçamentária: 1 - 06.06.01-12.361.0002-2.044-3.3.90.30.00-0.1.500 - Ficha: 108 
1 - 06.06.01-12.365.0002-2.050-3.3.90.30.00-0.1.500 - Ficha: 144 
Valor: R$ 91.505,00 (noventa e um mil e quinhentos e cinco reais) 
Vigência: 30/05/2023 à 30/05/2024 
Data da Assinatura: 30/05/2023 
Fundamento Legal: Decreto Municipal 2960/2009 e Leis no 8.666/93 e 10.520/2002 e 123/2006 e Decreto n° 
9412/18. 
Assinam: VALDOMIRO SOBRINHO BRISCHILIARI, pela contratante e BRUNO  ANTONIO  SECCO, pela contratada 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Contrato no  ARP  0011/2023 
Processo no 0078/2023 
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO/MS e a empresa N. D. MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA 
Objeto: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, 
CULTURA E LASER CONFORME ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA - 
ANEXO IV DO EDITAL. 
Dotação Orçamentária: 1 - 06.06.01-12.361.0002-2.044-3.3.90.30.00-0.1.500 - Ficha: 108 
1 - 06.06.01-12.365.0002-2.050-3.3.90.30.00-0.1.500 - Ficha: 144 
Valor: R$ 39.866,00 (trinta e nove mil e oitocentos e sessenta e seis reais) 
Vigência: 30/05/2023 à 30/05/2024 
Data da Assinatura: 30/05/2023 
Fundamento Legal: Decreto Municipal 2960/2009 e Leis no 8.666/93 e 10.520/2002 e 123/2006 e Decreto n° 
9412/18. 

ssinam: VALDOMIRO SOBRINHO BRISCHILIARI, pela contratante e  JEFFERSON LUIS  DONA, pela contratada 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Contrato no  ARP  0011/2023 
Processo no 0078/2023 
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO/MS e a empresa R. S. GARBOSA CONSTRUÇÃO LTDA 
Objeto: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, 
CULTURA E LASER CONFORME ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA - 
ANEXO IV DO EDITAL. 
Dotação Orçamentária: 1 - 06.06.01-12.361.0002-2.044-3.3.90.30.00-0.1.500 - Ficha: 108 
1 - 06.06.01-12.365.0002-2.050-3.3.90.30.00-0.1.500 - Ficha: 144 
Valor: R$ 22.117,00 (vinte e dois mil e cento e dezessete reais) 
Vigência: 30/05/2023 à 30/05/2024 
Data da Assinatura: 30/05/2023 
Fundamento Legal: Decreto Municipal 2960/2009 e Leis no 8.666/93 e 10.520/2002 e 123/2006 e Decreto n° 
9412/18. 
Assinam: VALDOMIRO SOBRINHO BRISCHILIARI, pela contratante e ADENILSON KRAEMER, pela contratada 



PREFEITURA MUNICIPA DE MUNDO NOVO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Departamento de Licitação e Contratos 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Contrato no  ARP  0011/2023 
Processo no 0078/2023 

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO/MS e a empresa R. S. GARBOSA 
CONSTRUÇÃO LTDA 
Objeto: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 
PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LASER CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO IV DO 
EDITAL. 
Dotação Orçamentária: 1 - 06.06.01-12.361.0002-2.044-3.3.90.30.00-0.1.500 - Ficha: 
108 
1 - 06.06.01-12.365.0002-2.050-3.3.90.30.00-0.1.500 - Ficha: 144 
Valor: R$ 22.117,00 (vinte e dois mil e cento e dezessete reais) 
Vigência: 30/05/2023 à 30/05/2024 
Data da Assinatura: 30/05/2023 
Fundamento Legal: Decreto Municipal 2960/2009 e Leis no 8.666/93 e 10.520/2002 e 
123/2006 e Decreto n° 9412/18. 
Assinam: VALDOMIRO SOBRINHO BRISCHILIARI, pela contratante e ADENILSON KRAEMER, 
pela contratada 

RUA AVENIDA CAMPO GRANDE N2 200, FONE (67)3474-1144 CEP 79.980-000 - CNRI: 03.741.683/0001-26 



»áno Ofic ial 
Orgao de divulgação oficial do município 

Mundo Novo - MS 
Lei n°  7.8812009 

Quinta-feira, 15 de junho de 2023. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Contrato no  ARP  0011/2023 
Processo n° 0078/2023 
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO/MS e a empresa ALMEIDA & SECCO LTDA-EPP 
Objeto: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, 
CULTURA E LASER CONFORME ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA - 
ANEXO IV DO EDITAL. 
Dotação Orçamentária: 1 - 06.06.01-12.361.0002-2.044-3.3.90.30.00-0.1.500 - Ficha: 108 
1 - 06.06.01-12.365.0002-2.050-3.3.90.30.00-0.1.500 - Ficha: 144 
Valor: R$ 91.505,00 (noventa e um mil e quinhentos e cinco reais) 
Vigência: 30/05/2023 à 30/05/2024 
Data da Assinatura: 30/05/2023 
Fundamento Legal: Decreto Municipal 2960/2009 e Leis n° 8.666/93 e 10.520/2002 e 123/2006 e Decreto n° 
9412/18. 
Assinam: VALDOMIRO SOBRINHO BRISCHILIARI, pela contratante e BRUNO  ANTONIO  SECCO, pela contratada 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Contrato n°  ARP  0011/2023 
Processo n0  0078/2023 
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO/MS e a empresa N. D. MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA 
Objeto: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, 
CULTURA E LASER CONFORME ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA - 
ANEXO IV DO EDITAL. 
Dotação Orçamentária: 1 - 06.06.01-12.361.0002-2.044-3.3.90.30.00-0.1.500 - Ficha: 108 
1 - 06.06.01-12.365.0002-2.050-3.3.90.30.00-0.1.500 - Fiche.: 144 
Valor: R$ 39.866,00 (trinta e nove mil e oitocentos e sessenta e seis reais) 
Vigência: 30/05/2023 à 30/05/2024 
Data da Assinatura: 30/05/2023 
Fundamento Legal: Decreto Municipal 2960/2009 e Leis no 8.666/93 e 10.520/2002 e 123/2006 e Decreto n° 
9412/18. 
Assinam: VALDOMIRO SOBRINHO BRISCHILIARI, pela contratante e  JEFFERSON LUIS  DONA, pela contratada 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Contrato n0  ARP  0011/2023 
Processo n° 0078/2023 
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO/MS e a empresa R. S. GARBOSA CONSTRUÇÃO LTDA 
Objeto: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO, PARÁ ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, 
CULTURA E LASER CONFORME ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA - 
ANEXO IV DO EDITAL. 
Dotação Orçamentária: 1 - 06.06.01-12.361.0002-2.044-3.3.90.30.00-0.1.500 - Ficha: 108 
1 - 06.06.01-12.365.0002-2.050-3.3.90.3Ó.00-0.1.500 - Ficha: 144 
Valor: R$ 22.117,00 (vinte e dois mil e cento e dezessete reais) 
Vigência: 30/05/2023 à 30/05/2024 
Data da Assinatura: 30/05/2023 
Fundamento Legal: Decreto Municipal 2960/2009 e Leis n° 8.666/93 e 10.520/2002 e 123/2006 e Decreto n° 
9412/18. 
Assinam: VALDOMIRO SOBRINHO BRISCHILIARI, pela contratante e ADENILSON KRAEMER, pela contratada 



PREFEITURA MUNICIPA DE MUNDO NOVO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Departamento de Licitação e Contratos 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Contrato no  ARP  0011/2023 
Processo no 0078/2023 

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO/MS e a empresa N. D. MATERIAIS DE 
CONSTRUCOES LTDA 
Objeto: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 
PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LASER CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO IV DO 
EDITAL. 
Dotação Orçamentária: 1 - 06.06.01-12.361.0002-2.044-3.3.90.30.00-0.1.500 - Ficha: 
108 
1 - 06.06.01-12.365.0002-2.050-3.3.90.30.00-0.1.500 - Ficha: 144 
Valor: R$ 39.866,00 (trinta e nove mil e oitocentos e sessenta e seis reais) 
Vigência: 30/05/2023 à 30/05/2024 
Data da Assinatura: 30/05/2023 
Fundamento Legal: Decreto Municipal 2960/2009 e Leis no 8.666/93 e 10.520/2002 e 
123/2006 e Decreto n° 9412/18. 
Assinam: VALDOMIRO SOBRINHO BRISCHILIARI, pela contratante e  JEFFERSON LUIS  
DONA, pela contratada 

RUA AVENIDA CAMPO GRANDE Nc! 200, FONE (67)3474-1144 CEP 79.980-000 - CNPJ: 03.741.683/0001-26 



Diário  Oft 
le  

•Órgão  de divulgação oficial do municiplo 

ial 
Mundo Novo = M 

Lei n° 738/2009 

Quinta-feira, 15 de junho de 2023. 

:V••  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Contrato no  ARP  0011/2023 
Processo no 0078/2023 
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO/MS e a empresa ALMEIDA & SECCO LTDA-EPP 
Objeto: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, 
CULTURA E LASER CONFORME ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS DESCRITAS N10 TERMO DE REFERÊNCIA - 
ANEXO IV DO EDITAL. 
Dotação Orçamentária: 1 - 06.06.01-12.361.0002-2.044-3.3.90.30.00-0.1.500 - Ficha: 108 
1 - 06.06.01-12.365.0002-2.050-3.3.90.30.00-0.1.500 - Ficha: 144 
Valor: R$ 91.505,00 (noventa e um mil e quinhentos e cinco reais) 
Vigência: 30/05/2023 à 30/05/2024 
Data da Assinatura: 30/05/2023 
Fundamento Legal: Decreto Municipal 2960/2009 e Leis no 8.666/93 e 10.520/2002 e 123/2006 e Decreto n° 
9412/18. 
Assinam: VALDOMIRO SOBRINHO BRISCHILIARI, pela contratante e BRUNO  ANTONIO  SECCO, pela contratada  

iii  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Contrato n°  ARP  0011/2023 
Processo no 0078/2023 
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO/MS e a empresa N. D. MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA 
Objeto: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, 
CULTURA E LASER CONFORME ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA - 
ANEXO IV DO EDITAL. 
Dotação Orçamentária: 1 - 06.06.01-12.361.0002-2.044-3.3.90.30.00-0.1.500 - Ficha: 108 
1 - 06.06.01-12.3650002-2.050-.3.3.90.30.00-0.1.500 - Ficha: 144 
Valor: R$ 39.866,00 (trinta e nove mil e oitocentos e sessenta e seis reais) 
Vigência: 30/05/2023 à 30/05/2024 
Data da Assinatura: 30/05/2023 
Fundamento Legal: Decreto Municipal 2960/2009 e Leis no 8.666/93 e 10.520/2002 e 123/2006 e Decreto n° 
9412/18. 
Assinam: VALDOMIRO SOBRINHO BRISCHILIARI, pela contratante e  JEFFERSON LUIS  DONA, pela contratada 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Contrato no  ARP  0011/2023 
Processo no 0078/2023 
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO/MS  ea  empresa R. S. GARBOSA CONSTRUÇÃO LTDA 
Objeto: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, 
CULTURA E LASER CONFORME ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA - 
ANEXO IV DO EDITAL. 
Dotação Orçamentária: 1 - 06.06.01-12.361.0002-2.044-3.3.90.30.00-0.1.500 - Ficha: 108 
1 - 06.06.01-12.365.0002-2.050-3.3.90.30.00-0.1.500 - Ficha: 144 
Valor: R$ 22.117,00 (vinte e'dois mil e cento e dezessete reais) 
Vigência: 30/05/2023 à 30/05/2024 
Data da Assinatura: 30/05/2023 
Fundamento Legal: Decreto Municipal 2960/2009 e Leis no 8.666/93 e 10.520/2002 e 123/2006 e Decreto n° 
9412/18. 
Assinam: VALDOMIRO SOBRINHO BRISCHILIARI, pela contratante e ADENILSON KRAEMER, pela contratada 



PREFEITURA MUNICIPA DE MUNDO NOVO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Departamento de Licitação e Contratos 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Contrato no  ARP  0011/2023 
Processo no 0078/2023 

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO/MS e a empresa O. R. SALVIATO & CIA 
LTDA - ME 
Objeto: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 
PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LASER CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO IV DO 
EDITAL. 
Dotação Orçamentária: 1 - 06.06.01-12.361.0002-2.044-3.3.90.30.00-0.1.500 - Ficha: 
108 
1 - 06.06.01-12.365.0002-2.050-3.3.90.30.00-0.1.500 - Ficha: 144 
Valor: R$ 92.027,00 (noventa e dois mil e vinte e sete reais) 
Vigência: 30/05/2023 à 30/05/2024 
Data da Assinatura: 30/05/2023 
Fundamento Legal: Decreto Municipal 2960/2009 e Leis no 8.666/93 e 10.520/2002 e 
123/2006 e Decreto n° 9412/18. 
Assinam: VALDOMIRO SOBRINHO BRISCHILIARI, pela contratante e ODIRLEI RODRIGO 
SALVIATO, pela contratada 

RUA AVENIDA CAMPO GRANDE  Ng  200, FONE (67)3474-1144 CEP 79.980-000 - CNPJ: 03.741.683/0001-26 



Diá 
Órgão de clivu gaçao oficial do município 

Ofic ial rio 
MundoS Novo 

1..,.einq7381200 

Quinta-feira, 15 de junho de 2023. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Contrato no  ARP  0011/2023 
Processo no 0078/2023 
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO/MS  ea  empresa O. R. SALVIATO & CIA LIDA - ME 
Objeto: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, 
CULTURA E LASER CONFORME ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA - 
ANEXO IV DO EDITAL 
Dotação Orçamentária: 1 - 06.06.01-12.361.0002-2.044-3.3.90.30.00-0.1.500 - Ficha: 108 
1 - 06.06.01-12.365.0002-2.050-3.3.90.30.00-0.1.500 - Ficha: 144 
Valor: R$ 92.027,00 (noventa e dois mil e vinte e sete reais) 
Vigência: 30/05/2023 à 30/05/2024 
Data da Assinatura: 30/05/2023 
Fundamento Legal: Decreto Municipal 2960/2009 e Leis no 8.666/93 e 10.520/2002 e 123/2006 e Decreto n° 
9412/18. 
Assinam: VALDOMIRO SOBRINHO BRISCHILIARI, pela contratante e ODIRLEI RODRIGO SALVIATO, pela 
contratada 

r.  
EXTRATO DE EMPENHO 
Contrato no DISR 0177/2023 
Processo no 0154/2023 
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO/MS e a empresa N. D. MATERIAIS DE CONSTRUCOES LIDA 
Objeto: CONSTITUI O OBJETO DA PRESENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE PORTÃO ELETRONICO COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
Dotação Orçamentária: 1 - 06.06.01-12.361.0002-2.044-3.3.90.30.00-0.1.500 - Ficha: 108 
1 - 06.06.01-12.361.0002-2.044-3.3.90.39.00-0.1.500 - Ficha: 112 
Valor: R$ 7.938,00 (sete mil e novecentos e trinta e oito reais) 
Vigência: 13/06/2023 à 13/07/2023 
Data da Assinatura: 13/06/2023 
Fundamento Legal: Lei no 8.666/93 e 123/2006 e Decreto n° 9412/18. 
Assinam: VALDOMIRO SOBRINHO BRISCHILIARI, pela contratante e  JEFFERSON LUIS  DONA, pela contratada 

EXTRATO DE EMPENHO 
Contrato no DISP. 0178/2023 
Processo no 0170/2023 
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO/MS e a empresa C F RANGHETTI 
Objeto: CONSTITUI O OBJETO DA PRESENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE INFORMATICA. 
Dotação Orçamentária: 1 - 02.02.04-04.131.0009-2.007-4.4.90.52.00-0.1.709 	Ficha: 029 
Valor: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) 
Vigência: 13/06/2023 à 13/07/2023 
Data da Assinatura: 13/06/2023 
Fundamento Legal: Lei no 8.666/93 e 123/2006 e Decreto n° 9412/18. 
Assinam: VALDOMIRO SOBRINHO BRISCHILIARI, pela contratante e CLEDENIR FELIPE RANGHETTI, pela 
contratada 
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